
 

 

EDITAL - DISPENSA 
 
DISPENSA Nº DV00006/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00009/2025 
TIPO: MENOR PREÇO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: POR ITEM 
 
ÓRGÃO REALIZADOR: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 
R Urbano Barbosa, S/N - Centro - Feira Nova - PE. 
CEP: 55715-000 | Tel.: (81) 3621-4971 
E-mail: contratacaodiretafn25@gmail.com. 
 
O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA, Estado de Pernambuco, por meio da PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrito no CNPJ nº 11.097.243/0001-06, torna público que, realizará Dispensa 
de Licitação, com critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do 
Art. 75, inciso I da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei Municipal nº 710, de 11 
de dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 73, de 17 de novembro de 2023; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas neste 
Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 

  

DATA INICIAL PARA ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2025. 

DATA FINAL PARA ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2025, ATÉ ÀS 13:00 H, NO 
ENVIO PRESENCIAL; 
DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2025, ATÉ AS 23:59 H, NO 
ENVIO ELETRÔNICO. 

DATA DE JULGAMENTO: DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 

HÓRARIO DE REFERÊNCIA: BRASÍLIA – DF. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

contratacaodiretafn25@gmail.com. 

 
1.0. DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto: Contratação de empresa especializada, na prestação de serviços de 
controle integrado de desinsetização de insetos rasteiros, de desratização, de 
descupinização e de desalojamento de pombos e morcegos (profilaxia de pragas aladas) em 
todos os prédios vinculados à Secretaria de Gestão Administrativa e Financeira do Município 
de Feira Nova - PE. 
 
2.0. JUSTIFICATIVA: 

Contratação de empresa especializada, na prestação de serviços de controle integrado de 
desinsetização de insetos rasteiros, de desratização, de descupinização e de desalojamento 
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de pombos e morcegos (profilaxia de pragas aladas) é essencial para a segurança do 
ambiente e o bem-estar de todos. Sob um aspecto sanitário, os serviços de desinsetização e 
desratização são imprescindíveis para assegurar a saúde e a proteção de todos os usuários 
dos imóveis públicos, uma vez que várias enfermidades e doenças podem ser transmitidas 
por insetos (vetores) ou roedores. 
 
3.0. DA CONTRATAÇÃO: 
 
3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
 

LOTE 01 - Contratação de empresa especializada, na prestação de serviços de controle integrado de 
desinsetização de insetos rasteiros, de desratização, de descupinização e de desalojamento de pombos e 
morcegos (profilaxia de pragas aladas). 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

1 

DESINSETIZAÇÃO DE INSETOS RASTEIROS: 
CONSISTE NO CONTROLE DA POPULAÇÃO DE 
INSETOS RASTEIROS, TAIS COMO BARATAS, 
FORMIGAS, ESCORPIÕES, TRAÇAS E ARANHAS. 

M² 29472 1,03 30.356,16 

2 
DESRATIZAÇÃO: CONSISTE NO CONTROLE DA 
POPULAÇÃO DE RATOS. 

M² 29472 1,04 30.650,88 

3 
DESCUPINIZAÇÃO: CONSISTE NO CONTROLE DA 
POPULAÇÃO DE CUPINS DE SOLO E CUPINS DE 
MADEIRA. 

M² 29472 1,00 29.472,00 

4 
PROFILAXIA DE PRAGAS ALADAS: Consiste no 
controle da população de pássaros, morcegos e 
pombos. 

M² 29472 1,00 29.472,00 

 
4.0. DA DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA: 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Feira Nova - PE, 
para exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 
Recursos Próprios do Município de Feira Nova: 
02. SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
04.122.0005.2011.0000 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 
5.0. DO VALOR ESTIMADO: 

5.1. O valor global estimado para contratação será de R$ 119.951,04 (cento e dezenove 
mil novecentos e cinquenta e um reais e quatro centavos). 
 



 

 

6.0. DO PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO: 
 
6.1.A presente convocação para apresentação de Proposta ficará ABERTA POR UM 
PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e as respectivas propostas e documentos poderão ser 
encaminhados nas formas apresentadas abaixo, preferencialmente fazendo referência a 
DISPENSA Nº DV00006/2025. 
 
6.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

6.2.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, 
documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente 
registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente 
registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando 
se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu o 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

6.2.2.1. Cópia da Cédula de Identidade ou outro equivalente do(s) sócio(s) da 
empresa; 

6.2.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

6.2.4. Certidão Negativa da Fazenda Estadual da sede do licitante, ou outro 
equivalente, na forma da lei; 

6.2.4.1. Os licitantes sediados no Estado de Pernambuco deverão apresentar 
a Certidão de Regularidade Fiscal Estadual, nos termos vigentes da lei; 

6.2.5. Certidão Negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, ou outro 
equivalente, na forma da lei; 

6.2.6. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço FGTS–CRF, apresentando a correspondente certidão fornecida pela Caixa 
Econômica Federal; 

6.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos 
termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.2.8. Declaração de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 
68, Inciso VI, da Lei 14.133/2021 (ANEXO III); 



 

 

6.2.9. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da 
União, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no 
endereço eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 

6.2.10. Certidão atualizada de registro da empresa e de seus responsáveis técnicos 
no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo); 

6.2.11. Capacidade Técnico-Operacional: Comprovação de aptidão da empresa 
para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, em 
atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprovem ter a empresa executado satisfatoriamente, obras e serviços de 
características semelhantes, quantidades e de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior aos discriminados abaixo: 

 
ESPECÍFICAÇÕES 20,00% UD 

   
   

DESINSETIZAÇÃO DE INSETOS RASTEIROS: CONSISTE NO 
CONTROLE DA POPULAÇÃO DE INSETOS RASTEIROS, TAIS 
COMO BARATAS, FORMIGAS, ESCORPIÕES, TRAÇAS E 
ARANHAS. 

5894,4 M² 

DESRATIZAÇÃO: CONSISTE NO CONTROLE DA POPULAÇÃO 
DE RATOS. 

5894,40 M² 

DESCUPINIZAÇÃO: CONSISTE NO CONTROLE DA 
POPULAÇÃO DE CUPINS DE SOLO E CUPINS DE MADEIRA. 

5894,40 M² 

PROFILAXIA DE PRAGAS ALADAS: Consiste no controle da 
população de pássaros, morcegos e pombos. 

5894,40 M² 

 
6.2.12. Capacidade Técnica Profissional: Atestado (s) fornecido (s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, acompanhada da respectiva certidão de acervo 
técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU, em nome de profissional de nível 
superior, legalmente habilitado, integrante do quadro de pessoal da licitante, que 
comprove(m) a sua responsabilidade técnica de forma satisfatória, na execução de 
serviços compatível em características e quantidades que compõe as parcelas de 
maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

 
 

  

1 
DESINSETIZAÇÃO DE INSETOS RASTEIROS: CONSISTE NO CONTROLE DA POPULAÇÃO DE 
INSETOS RASTEIROS, TAIS COMO BARATAS, FORMIGAS, ESCORPIÕES, TRAÇAS E ARANHAS. 

M² 

2 DESRATIZAÇÃO: CONSISTE NO CONTROLE DA POPULAÇÃO DE RATOS. M² 

3 
DESCUPINIZAÇÃO: CONSISTE NO CONTROLE DA POPULAÇÃO DE CUPINS DE SOLO E 
CUPINS DE MADEIRA. 

M² 

4 
PROFILAXIA DE PRAGAS ALADAS: Consiste no controle da população de pássaros, morcegos e 
pombos. 

M² 
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6.2.13. A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional (is) referidos na 
alínea 6.2.11 (responsável técnico da empresa licitante), será feita mediante cópia 
autenticada de contrato de trabalho com a empresa licitante. 

6.2.14. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação 
será feita através do ato constitutivo da mesma e/ou certidão do CREA ou CAU, 
devidamente atualizada. 

6.2.15. No caso de profissionais que detenham vinculo por meio de contrato de 
prestação de serviço, a comprovação do vínculo do profissional com a empresa se 
dará mediante a apresentação de instrumento particular de prestação de serviços 
celebrado entre o profissional e a empresa proponente até a data da apresentação 
da documentação, juntamente com certidão de pessoa jurídica junto ao CREA ou 
CAU, com prazo de vigência válido, na qual conste a inscrição do profissional citado 
no referido instrumento particular, como responsável técnico da proponente 

6.2.16. Não poderão participar da licitação empresas cujos sócios responsáveis e/ou 
técnicos ou qualquer um dos mesmos seja(m) diretor (ES), empregado(s) e servidor 
(ES) da administração direta ou indireta. 

6.2.17. Os atestados devem ser fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, acompanhada da respectiva CAT - Certidão de Acervo Técnico, 
devidamente registrada na entidade profissional competente, que deverão conter no 
mínimo o nome do profissional, a localização e a identificação da obra ou serviço 
executado e os quantitativos básicos executados e seu respectivo Acervo Técnico, 
devidamente certificados pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU A comprovação de integrante 
do quadro técnico exigida neste item poderá ser substituída por uma declaração do 
profissional autorizando a inclusão do seu nome na equipe técnica da licitante. 

6.2.18. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, 
nem nenhum outro que não tenha se originado de contratação. 

 
6.3. PROPOSTA DE PREÇO: 

6.3.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 
Anexo II deste Edital. 

6.3.2. A propostas de preço que não estiver em consonância com as exigências 
deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

6.3.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 
neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

6.3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 
fornecedor. 



 

 

6.3.5. Os valores ofertados deverão ser líquidos, devendo estar neles incluídas todas 
as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros, embalagens, de quaisquer 
naturezas, que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto desta 
contratação, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, bem como 
serem consignados na proposta com, no máximo, duas casas decimais após a 
vírgula. 

6.3.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Instrumento e seus anexos, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

6.3.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Instrumento e seus anexos, 
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas. 

6.3.8. Em caso de constatação de suposto preço inexequível, o licitante obriga-se a 
enviar demonstrativo de composição de custos, de modo a garantir, pelo agente de 
contratação, o auferimento ou não da exequibilidade dos preços, nos termos do art. 
59 da Lei 14.133/21. 

 
7.0. DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO: 

7.1. Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de 
julgamento e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos 
neste instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado 
para o correspondente item. 

7.2. Havendo igualdade de preços entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido 
o disposto no Art. 60, Inciso I, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

7.3. A análise técnica da proposta comercial que apresentar o menor preço, bem como das 
demais em caso de necessidade, além dos documentos de habilitação técnica será 
processada pela unidade/setor solicitante da aquisição. 

7.4. Caso a proposta comercial que apresentar o menor preço não atenda às especificações 
técnicas contidas neste Instrumento/Termo de referência, será declarada vencedora a 
proposta comercial que apresentar o menor preço dentre as que atendam aos requisitos 
técnicos e de qualificação exigidos. 

7.5. Em caso de não apresentação de propostas adicionais, será solicitada, quando 
possível, documentação nos termos deste instrumento, da empresa que forneceu cotação 
inicial com o menor valor, para verificação de habilitação, no prazo de 24 horas úteis. 

7.6. Caso a empresa que cotou o menor valor não apresente a documentação solicitada no 
prazo, poderá ser convocada as demais. 

7.7. Para fornecer o participante deverá possuir a Certidão de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União válida bem como estar em situação regular 



 

 

perante o FGTS, a Fazenda Nacional, a Justiça Trabalhista. As condições de regularidade 
acima elencadas deverão manter-se durante o decurso da contratação. 

7.8. Não será firmado contratação com participantes que estejam suspensos/impedidos de 
contratar. 

7.9. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste documento e seus anexos, o 
participante será declarado vencedor. 

7.10. Qualquer contrariedade as decisões tomadas durante o procedimento podem ser 
contestadas via petição - sem efeito suspensivo - a ser enviada no e-mail: 
contratacaodiretafn25@gmail.com. 

8.0. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é 
a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição da Contratada orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 

f - A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, 
devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da Contratada eliminá-
los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
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j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos 
em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, 
conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os 
referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
9.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

9.1. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 

9.2.O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

9.3. A anulação do procedimento licitatório, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência dela, salvo motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município de Feira Nova – PE. 

9.5. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
 
9.5.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
9.5.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
9.5.3 – ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO; 
9.5.4 – ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 
 
 
 

Feira Nova - PE, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 
JOSE VALTER MANOEL DA CRUZ 

Secretário Municipal de Gestão, Administrativa e Financeira 
  



 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONTROLE INTEGRADO DE DESINSETIZAÇÃO DE INSETOS RASTERIOS, DE 
DESRATIZAÇÃO, DE DESCUPINIZAÇÃO E DE DESALOJAMENTO DE POMBOS E 
MORCEGOS (PROFILAXIA DE PRAGAS ALADAS) EM TODOS OS PRÉDIOS 
VINCULADOS À SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DO 
MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA-PE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ANEXO A- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  
  

CODIGO REFERÊNCIA ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QDE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
S/ BDI 

PREÇO 
UNITÁRIO C/ 
BDI 15,49% 

P. TOTAL 

------------ ------------     ------------ ------------ ------------ ------------ R$119.951,04 

- COTAÇÃO  1 

DESINSETIZAÇÃO 
DE INSETOS 
RASTEIROS: 
CONSISTE NO 
CONTROLE DA 
POPULAÇÃO DE 
INSETOS 
RASTEIROS, TAIS 
COMO BARATAS, 
FORMIGAS, 
ESCORPIÕES, 
TRAÇAS E 
ARANHAS. 

M² 29472,00  R$ 0,89  R$ 1,03  R$ 30.356,16 

- COTAÇÃO  2 

DESRATIZAÇÃO: 
CONSISTE NO 
CONTROLE DA 
POPULAÇÃO DE 
RATOS. 

M² 29472,00  R$ 0,90  R$ 1,04  R$ 30.650,88 

- COTAÇÃO  3 

DESCUPINIZAÇÃO: 
CONSISTE NO 
CONTROLE DA 
POPULAÇÃO DE 
CUPINS DE SOLO 
E CUPINS DE 
MADEIRA. 

M² 29472,00  R$ 0,87  R$ 1,00  R$ 29.472,00 

- COTAÇÃO  4 

PROFILAXIA DE 
PRAGAS ALADAS: 
Consiste no controle 
da população de 
pássaros, morcegos 
e pombos. 

M² 29472,00  R$ 0,87  R$ 1,00  R$ 29.472,00 

BDI (%) * INCLUSOS NOS PREÇOS   

  TOTAL R$119.951,04 



 

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns). 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 365 (trezentos e sessenta) dias, contado da 
sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na forma do art. 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas na 
Lei. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Justificativas: 

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONTROLE INTEGRADO DE DESINSETIZAÇÃO DE INSETOS RASTERIOS, DE 
DESRATIZAÇÃO, DE DESCUPINIZAÇÃO E DE DESALOJAMENTO DE POMBOS E 
MORCEGOS (PROFILAXIA DE PRAGAS ALADAS) EM TODOS OS PRÉDIOS 
VINCULADOS À SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DO 
MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA-PE, é essencial para a segurança do ambiente e o bem-estar 
de todos. Sob um aspecto sanitário, os serviços de desinsetização e desratização são 
imprescindíveis para assegurar a saúde e a proteção de todos os usuários dos imóveis 
públicos, uma vez que várias enfermidades e doenças podem ser transmitidas por insetos 
(vetores) ou roedores. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Trata-se de regime de Contratação Indireta não integrada, na qual a Administração transfere 
a execução do objeto à terceira pessoa (contratada), porém sendo fornecido à Contratada 
todo suporte (detalhes Executivo) necessário para execução do serviço, cabendo à 
contratante a fiscalização plena das atividades desenvolvidas, transferindo ao contratado a 
responsabilidade dos encargos civis, trabalhistas, tributários e previdenciários, bem como 
dos riscos do empreendimento.  A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício 
entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre 
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 
21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades previstas no art. 
3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

Dessa forma, considerando as características da obra e se tratando de um serviço comum 
de engenharia, a solução que melhor se descreveu para o objeto a ser contratado foi o 
modelo de licitação (Dispensa). 
 



 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1. Subcontratação: 

4.1.1.1. Será permitida a subcontratação de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da contratação, sendo vedada a subcontratação dos itens 
referentes à administração da obra.do objeto contratual em até 40  

4.1.2. Garantia da contratação: 

4.1.2.1. Será exigida do licitante vencedor, visando boa execução contratual, 
a apresentação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
anual do contrato, em uma das modalidades previstas no artigo 96, § 1º da 
Lei nº 14.133/2021, que será liberada de acordo com as condições previstas 
no edital, desde que cumpridas as obrigações contratuais, pelas razões 
constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.1.3. Vistoria: 

4.1.3.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de 
execução dos serviços. 

 
5.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de execução 

5.1.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses contado do 
efetivo recebimento da Ordem de Execução dos serviços. 

5.1.2. Especificação da garantia do serviço: 

5.1.2.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 



 

 

6.3. As comunicações entre o Contratante ou Contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

6.4. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Contratante poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. Preposto: 

6.6.1. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 
da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 
relação à execução do objeto contratado. 

6.6.2. O Contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do 
objeto durante o período de execução dos serviços.  

6.6.3. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 
para o exercício da atividade. 

6.7. Fiscalização: 

6.7.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.8. Fiscalização Técnica: 

6.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.8.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.8.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção.  



 

 

6.8.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. 

6.8.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou à prorrogação contratual. 

6.9. Gestor do Contrato: 

6.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. 

6.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

6.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.9.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 



 

 

6.9.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 Recebimento do objeto 

7.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos 
serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo 
detalhada. 

7.1.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 
serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, 
estiverem executados em sua totalidade. 

7.1.1.2. O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 
utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

7.1.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.1.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de 
comunicação de cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da 
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.1.2.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do 
objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 

7.1.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório 
do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter administrativo. 

7.1.2.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento 
provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

7.1.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 
o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 



 

 

7.1.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.1.3.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.1.3.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 

7.1.3.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 

7.1.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, 
contados do recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada 
pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 
e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

7.1.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 
de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento; 

7.1.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

7.1.5.3. Emitir Termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;  



 

 

7.1.5.4. Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal/Fatura, com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização; e 

7.1.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 
de cobrança. 

7.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 

7.2. Liquidação: 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal/Fatura, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.2.2. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se 
a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

7.2.3.1. o prazo de validade; 

7.2.3.2. a data da emissão; 

7.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.2.3.5. o valor a pagar; e 

7.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 



 

 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus à Contratante; 

7.2.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

7.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no procedimento de contratação, 
bem como ao SICAF, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 
CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP para identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

7.2.7. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.9. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao Contratado o contraditório e a ampla defesa. 

7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.3. Prazo de pagamento: 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da finalização da liquidação da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Custo da 
Construção (INCC). 

7.4. Forma de pagamento: 



 

 

7.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

7.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.4. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
licitação, na modalidade Dispensa, com adoção do critério de julgamento pelo menor 
preço. 

8.2. Regime de Execução: 

8.2.1. O regime de execução do contrato será por meio de Empreitada por Preço 
Unitário. 

8.3. Critérios de aceitabilidade de preços: 

8.3.1. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a 
contratação. 

8.3.1.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o 
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 
conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de 
avaliação de exequibilidade. 

8.4. Exigências de habilitação: 

8.4.1. Habilitação jurídica: 



 

 

8.4.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.4.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio correspondente; 

8.4.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.4.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 

8.4.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

8.4.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.4.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva. 

8.4.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

8.4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ); 

8.4.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

8.4.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 



 

 

8.4.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo, a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal; 

8.4.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

8.4.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Municipal do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre; 

8.4.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 
respectiva legislação de regência. 

8.4.2.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.4.3. Qualificação Técnica: 

8.4.3.1. Certidão atualizada de registro da empresa e de seus responsáveis 
técnicos no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou 
CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo); 

8.4.3.2. Capacidade Técnico-Operacional: Comprovação de aptidão da 
empresa para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
da licitação, em atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprovem ter a empresa executado satisfatoriamente, obras e 
serviços de características semelhantes, quantidades e de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior aos discriminados abaixo: 

 
ESPECÍFICAÇÕES 20,00% UD 

   
   

DESINSETIZAÇÃO DE INSETOS RASTEIROS: CONSISTE NO 
CONTROLE DA POPULAÇÃO DE INSETOS RASTEIROS, TAIS 
COMO BARATAS, FORMIGAS, ESCORPIÕES, TRAÇAS E 
ARANHAS. 

5894,4 M² 



 

 

DESRATIZAÇÃO: CONSISTE NO CONTROLE DA POPULAÇÃO 
DE RATOS. 

5894,40 M² 

DESCUPINIZAÇÃO: CONSISTE NO CONTROLE DA 
POPULAÇÃO DE CUPINS DE SOLO E CUPINS DE MADEIRA. 

5894,40 M² 

PROFILAXIA DE PRAGAS ALADAS: Consiste no controle da 
população de pássaros, morcegos e pombos. 

5894,40 M² 

 
8.4.3.3. Capacidade Técnica Profissional: Atestado (s) fornecido (s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhada da respectiva 
certidão de acervo técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU, em nome de 
profissional de nível superior, legalmente habilitado, integrante do quadro de 
pessoal da licitante, que comprove(m) a sua responsabilidade técnica de 
forma satisfatória, na execução de serviços compatível em características e 
quantidades que compõe as parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo da contratação, a saber: 

 
 

  

1 
DESINSETIZAÇÃO DE INSETOS RASTEIROS: CONSISTE NO CONTROLE DA POPULAÇÃO DE 
INSETOS RASTEIROS, TAIS COMO BARATAS, FORMIGAS, ESCORPIÕES, TRAÇAS E ARANHAS. 

M² 

2 DESRATIZAÇÃO: CONSISTE NO CONTROLE DA POPULAÇÃO DE RATOS. M² 

3 
DESCUPINIZAÇÃO: CONSISTE NO CONTROLE DA POPULAÇÃO DE CUPINS DE SOLO E 
CUPINS DE MADEIRA. 

M² 

4 
PROFILAXIA DE PRAGAS ALADAS: Consiste no controle da população de pássaros, morcegos e 
pombos. 

M² 

8.4.3.4. A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional (is) 
referidos na alínea 8.4.3.2 (responsável técnico da empresa licitante), será 
feita mediante cópia autenticada de contrato de trabalho com a empresa 
licitante. 

8.4.3.5. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal 
comprovação será feita através do ato constitutivo da mesma e/ou certidão do 
CREA ou CAU, devidamente atualizada. 

8.4.3.6. No caso de profissionais que detenham vinculo por meio de contrato 
de prestação de serviço, a comprovação do vínculo do profissional com a 
empresa se dará mediante a apresentação de instrumento particular de 
prestação de serviços celebrado entre o profissional e a empresa proponente 
até a data da apresentação da documentação, juntamente com certidão de 
pessoa jurídica junto ao CREA ou CAU, com prazo de vigência válido, na qual 
conste a inscrição do profissional citado no referido instrumento particular, 
como responsável técnico da proponente 

8.4.3.7. Não poderão participar da licitação empresas cujos sócios 
responsáveis e/ou técnicos ou qualquer um dos mesmos seja(m) diretor (ES), 
empregado(s) e servidor (ES) da administração direta ou indireta. 



 

 

8.4.3.8. Os atestados devem ser fornecidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, acompanhada da respectiva CAT – Certidão de Acervo 
Técnico, devidamente registrada na entidade profissional competente, que 
deverão conter no mínimo o nome do profissional, a localização e a 
identificação da obra ou serviço executado e os quantitativos básicos 
executados e seu respectivo Acervo Técnico, devidamente certificados pelo 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo - CAU A comprovação de integrante do quadro 
técnico exigida neste item poderá ser substituída por uma declaração do 
profissional autorizando a inclusão do seu nome na equipe técnica da 
licitante. 

8.4.3.9. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio 
nome, nem nenhum outro que não tenha se originado de contratação. 

 
9.0 ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

9.1. METODOLOGIA NO CONTROLE DE INSETOS E OUTROS: 

9.1.1. Esse processo de controle terá como alvo os insetos rasteiros ou voadores 
(baratas, formigas, traças, pulgas, mosquitos, moscas etc.) e as aranhas e 
escorpiões, e deverá ser efetuado em todas as áreas (internas e externas), tanto 
para extinção como para prevenção. 

9.1.2. O controle deverá ser efetuado através de pulverização, aplicação de gel e 
polvilhamento de pó. 

9.1.3. Deverão ser utilizados produtos com alto poder de choque (extermínio 
imediato) e poder residual (permanência no local tratado por um período de noventa 
dias). 

9.1.4. O inseticida gel deverá ser aplicado nos armários, eletrodomésticos e locais 
onde não são recomendados os processos de pulverização e polvilhamento. 

9.2. METODOLOGIA NO CONTROLE DE ROEDORES: 

9.2.1. O serviço de controle de roedores terá como alvo os rattus norvegicus (rato de 
esgoto), rattus rattus (rato de telhado ou rato caseiro) e os mus muscullus 
(camundongo) e deverá ser efetuado em todas as áreas (internas e externas) em 
que se denuncie a presença desse tipo de animais. 

9.2.2. Deverão ser utilizados blocos parafinados, iscas peletizadas e pó de contato, 
observando-se as peculiaridades e necessidades de cada local a ser tratado, bem 
como as normas de segurança. 

9.2.3. O material a ser utilizado deverá possuir um poder fulminante e não permitir a 
putrefação dos ratos, para que, assim, não ocorra circulação de ratos envenenados, 
disseminação de mau cheiro ou entupimentos nas tubulações. 



 

 

9.3. METODOLOGIA NO CONTROLE DE CUPINS (PREVENÇÃO): 

9.3.1. O serviço de controle de cupins terá o objetivo preventivo de criar uma barreira 
protetora na área a ser tratada, para evitar a penetração desses insetos na madeira. 

9.3.2. Para proteger o madeiramento (principalmente dos forros) contra cupins de 
madeira seca, utilizar-se-á a técnica do micro pulverização, que poderá ser realizada 
por meio de pulverizador elétrico ou manual. 

9.4. PRODUTOS QUÍMICOS A SEREM UTILIZADOS: 

9.4.1. Raticidas Anticoagulantes – em dosagem única, devidamente acondicionada 
em caixas de passagem; 

9.4.2. Inseticidas / Praguicidas – para controle de baratas, em forma de gel, inodoro; 

9.4.3. Praguicidas Líquidos – para eliminação de baratas de esgoto, escorpiões e 
outros insetos congêneres; 

9.4.4. Praguicidas em forma de pó – para o controle de baratas e insetos rasteiros, 
para aplicação em locais que não sofrerão interferência humana imediata (varrição, 
lavagem etc.); 

9.4.5. Praguicidas em forma de isca sólida – para o controle de formigas, a ser 
aplicado em locais que não sofrerão interferência humana imediata (varrição, 
lavagem etc.); 

9.4.6. Cupinicida – líquido, sem odor. 

9.4.7. Os produtos utilizados nas aplicações deverão ter no mínimo as seguintes 
características: 

 Não causarem manchas; 

 Serem antialérgicos; 

 Tornarem-se inodoros após 90 (noventa) minutos da aplicação; 

 Possuir baixa toxidade; 

 Não serem inflamáveis. 

9.4.8. Nas áreas onde o contato humano com o preparado químico for constante, 
deverá este ser totalmente não tóxico, devendo, ainda, possuir as propriedades de 
não manchar e ser incolor; 

9.4.9. Estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela Portaria nº 10/85 e 
suas atualizações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da 
Saúde e que também atendam a Portaria nº 321/97 do citado órgão, assim como as 
exigências do INEA; 



 

 

9.4.10 Não danificar ou causar a morte de árvores, dos gramados e das plantas dos 
canteiros. 

9.4.11 A empresa contratada deverá possuir todos os tipos de produtos existentes 
utilizados no controle de animais mencionados além de tecnologia e conhecimento 
para manuseio e aplicação deles. 

9.4.12 Não será permitida a utilização de produtos químicos que contenham a 
substância Organofosforado Clorpirifós, conforme determinação da ANVISA, através 
da RDC nº 206 de 23/08/2004. 

9.5. DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS: 

9.5.1. A empresa deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os materiais 
e equipamentos, nas quantidades necessárias à perfeita execução dos serviços. 

9.5.2. Os produtos deverão ter as seguintes características: 

 Não causarem manchas; 

 Serem antialérgicos; 

 Tornarem-se inodoros após 90 (noventa) minutos da aplicação; 

 Serem inofensivos à saúde humana. 

9.5.3. Estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela Portaria 10/85 e suas 
atualizações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e 
atendidas as exigências da Portaria 321/97 do citado Órgão; 

9.5.4. Não danificarem ou causarem a morte das plantas dos canteiros, árvores e 
gramados. 

9.5.5. Os produtos utilizados, além de obedecerem às exigências prescritas no item 
anterior, deverão ser de primeira qualidade e devidamente licenciados pela entidade 
sanitária pública competente. 

 
10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O preço estimado da contratação total é de R$ 119.951,04 (cento e dezenove mil, 
novecentos e cinquenta e um reais e quatro centavos). 
 
 
EVERTON FELIPE DA SILVA 
Engenheiro Civil 
CREA nº 1816750786  



 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
DISPENSA Nº DV00006/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00009/2025 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada, na prestação de serviços de controle 
integrado de desinsetização de insetos rasteiros, de desratização, de descupinização e de 
desalojamento de pombos e morcegos (profilaxia de pragas aladas) em todos os prédios 
vinculados à Secretaria de Gestão Administrativa e Financeira do Município de Feira Nova - 
PE. 
 

LOTE 01 - Contratação de empresa especializada, na prestação de serviços de controle integrado de 
desinsetização de insetos rasteiros, de desratização, de descupinização e de desalojamento de pombos e 
morcegos (profilaxia de pragas aladas). 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

1 

DESINSETIZAÇÃO DE INSETOS RASTEIROS: 
CONSISTE NO CONTROLE DA POPULAÇÃO DE 
INSETOS RASTEIROS, TAIS COMO BARATAS, 
FORMIGAS, ESCORPIÕES, TRAÇAS E ARANHAS. 

M² 29472   

2 
DESRATIZAÇÃO: CONSISTE NO CONTROLE DA 
POPULAÇÃO DE RATOS. 

M² 29472   

3 
DESCUPINIZAÇÃO: CONSISTE NO CONTROLE 
DA POPULAÇÃO DE CUPINS DE SOLO E CUPINS 
DE MADEIRA. 

M² 29472   

4 
PROFILAXIA DE PRAGAS ALADAS: Consiste no 
controle da população de pássaros, morcegos e 
pombos. 

M² 29472   

Valor Global da Proposta:   
Validade da Proposta: 
 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da 
empresa contratada. 

 
Razão Social - CNPJ 
Endereço: 
 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 
 
 

Local, ________ de ________________ de 2025. 
 

________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal 

CPF nº 
 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
  



 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
DISPENSA Nº DV00006/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00009/2025 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA  
 
PROPONENTE: 
CNPJ: 
 
 
DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 68, Inciso 
VI, da Lei 14.133/2021. 
 
 
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º 
inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não 
possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; 
podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da 
legislação vigente. 
 
 

Local e Data. 
 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: A declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

  



 

 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
 
DISPENSA Nº DV00006/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00009/2025 
 
CONTRATO Nº: .../... 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
“MUNICIPIO DE FEIRA NOVA, POR MEIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL E A EMPRESA ........”, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 
 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA, Estado 
de Pernambuco, por meio do PREFEITURA MUNICIPAL - R Urbano Barbosa, S/N - Centro - 
Feira Nova - PE, CNPJ nº 11.097.243/0001-06, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Gestão, Administrativa e Financeira JOSE VALTER MANOEL DA CRUZ, 
Brasileiro, Casado, Brasileiro, residente e domiciliado na Travessa Manoel Alves, 99 - ... - 
Centro - Feira Nova - PE, CPF nº 031.214.924-70, Carteira de Identidade nº 5439646 
SSPPE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - 
......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., 
......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante 
simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, 
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

1.1. Este contrato decorre da Dispensa nº DV00006/2025, processada nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei Municipal nº 710, de 11 de dezembro de 
2023; Decreto Municipal nº 73, de 17 de novembro de 2023; Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006 e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas 
deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1. O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada em ..., tem por objeto: Contratação de 
empresa especializada, na prestação de serviços de controle integrado de desinsetização 
de insetos rasteiros, de desratização, de descupinização e de desalojamento de pombos e 
morcegos (profilaxia de pragas aladas) em todos os prédios vinculados à Secretaria de 
Gestão Administrativa e Financeira do Município de Feira Nova - PE. 

2.2. O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, 
processo de Dispensa de Licitação nº DV00006/2025 e instruções do Contratante, 
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente 
de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global. 



 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

3.1. O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE: 

4.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis até o término do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

5.1. As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos Próprios do Município de Feira Nova: 
02. SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
04.122.0005.2011.0000 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1. Recebimento do objeto: 

6.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos 
serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo 
detalhada. 

6.1.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 
serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, 
estiverem executados em sua totalidade. 

6.1.1.2. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 
utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

6.1.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

6.1.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de 
comunicação de cobrança oriunda da Contratada com a comprovação da 
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

6.1.2.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do 
objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 



 

 

6.1.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório 
do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter administrativo. 

6.1.2.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento 
provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

6.1.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 
o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.1.3.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.1.3.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.1.3.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 

6.1.3.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.1.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 

6.1.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, 
contados do recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada 
pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 
e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

6.1.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de 
obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na 



 

 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 
de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento; 

6.1.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

6.1.5.3. Emitir Termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;  

6.1.5.4. Comunicar a Contratada para que emita a Nota Fiscal/Fatura, com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização; e 

6.1.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.1.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela 
contratada, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 
de cobrança. 

6.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 

6.2. Liquidação: 

6.2.1. Recebida a Nota Fiscal/Fatura, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.2.2. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se 
a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

6.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

6.2.3.1. o prazo de validade; 



 

 

6.2.3.2. a data da emissão; 

6.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato; 

6.2.3.5. o valor a pagar; e 

6.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus à Contratante; 

6.2.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

6.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no procedimento de contratação, 
bem como ao SICAF, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 
CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP para identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

6.2.7. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

6.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.2.9. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada a Contratada o contraditório e a ampla defesa. 

6.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela extinção do contrato, caso a Contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 



 

 

6.3. Prazo de pagamento: 

6.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da finalização da liquidação da despesa. 

6.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos a Contratada serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Custo da 
Construção (INCC). 

6.4. Forma de pagamento: 

6.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada. 

6.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

6.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

6.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.4.4. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

7.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação, está abaixo indicado e 
será considerado da assinatura do Contrato: 

7.1.1. Início: Ordem de Serviço. 

7.2. A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada a 
data do respectivo contrato. 

7.3. A vigência contratual poderá ser prorrogada por igual período, nos termos do Art. 105 a 
114, da Lei Federal 14.133/21, observado os limites da contratação do Art. 75, § 1º, Incisos I 
da respectiva lei. 

7.4. Para a prorrogação, além da previsão expressa no Edital de Dispensa, deverão ser 
cumpridos os requisitos abaixo: 



 

 

a) Caracterização do serviço como contínuo;  

b) Manifestação de interesse da contratada;  

c) Análise prévia do setor jurídico;  

d) Manifestação da vantajosidade da contratação, bem como a metodologia adotada;  

e) Inexistência de impedimentos de licitação por parte da contratada. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo 
com as respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar a Contratada todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 

c - Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime a Contratada de 
suas responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente 
para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 
da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 



 

 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 
processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre 
que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, 
com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

10.1. Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 
136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 

10.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21, a Contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no 
Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo 
ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 

11.1. A Contratada será responsabilizada administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 
163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
 

a. Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

b. Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 

contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 



 

 

c. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; 

d. Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 

X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 

156; 

f. Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

 
11.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após 
a comunicação a Contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E 
GERENCIAMENTO: 

12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal 
do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
 
12.2. Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para 
comprovação de vantajosidade, acompanhando os preços praticados para o respectivo item 
registrado nas mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, 
fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação. 
 
12.3. Serão atribuições do GESTOR DO CONTRATO: 

12.3.1. Ficará responsável pela gestão da execução deste instrumento contratual o(a) 
servidor(a) ... - Matrícula nº ..., lotado na função de GESTOR DE CONTRATO. 

 
a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade 

competente; 

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade 

cabível, garantindo a defesa prévia à Contratada; 

c) Emitir avaliação da execução da prestação de serviços; 

d) Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto; 

e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 



 

 

f) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 

g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

contratuais apontadas pelos fiscais; 

h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 

observância das exigências contratuais e legais; 

i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do 

contrato não seja ultrapassado; 

j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 

k) Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de 

prazos e fiscalização. 

 
12.4. Serão atribuições do FISCAL DO CONTRATO: 

12.4.1. Ficará responsável pela fiscalização da execução deste instrumento contratual 
o(a) servidor(a) ... - Matrícula nº ..., lotado na função de FISCAL DE CONTRATO. 

 
a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de 

suas cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com 

vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante 

quanto da contratada; 

b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e 

estabelecer as estratégias da prestação de serviços do objeto, bem como traçar 

metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato; 

c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e 

dentro dos prazos estabelecidos; 

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais 

assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e 

seus anexos; 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro 

qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

f) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 

g) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho 

detalhado; 

h) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas 

passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

 
a. As partes contratantes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente 

de declaração ou de aceitação expressa. 



 

 

b. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei Federal 

nº 13.709/18. 

c. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

d. Constitui atribuição da Contratada orientar e treinar seus empregados, quando for o 

caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela 

Contratada. 

f. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância. 

g. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, 

devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

h. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da Contratada 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei Federal nº 

13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei Federal nº 13.709/18, com cada 

acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados 

devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

14.1. Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Feira Nova. 

14.2. E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o 
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
 



 

 

Feira Nova - PE, ... de ............... de ..... 
 

 
TESTEMUNHAS 
 
 
_________________________________ 
........  
 
 
  
 
  
_________________________________ 
........ 
 

PELO CONTRATANTE 
 
 
_________________________________ 
........ 
 
 
PELA CONTRATADA 
 
 
_________________________________ 
......... 

 


